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REQUERIMENTO  Nº  1634,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa voto de congratulações com a população de Bom Jesus dos Perdões, pelo aniversário do Município, comemorado no dia 22 de Maio.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Sr. Paulo Afonso Ferreira Bueno e a todos os Vereadores do município, na figura do Presidente da Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões.

JUSTIFICATIVA

Na ocasião em que a querida cidade paulista de Bom Jesus dos Perdões comemora seu aniversário, solicito aos Nobres Pares que registrem nos Anais desta magna Casa de Leis nossos parabéns a toda sua população, autoridades e a todos que contribuem diariamente para o desenvolvimento e progresso desta grandiosa cidade.

O Santuário do Senhor Bom Jesus dos Perdões foi fundado no Século XVIII, no dia 22 de maio de 1705, na rota das bandeiras de Fernão Dias para o sul de Minas. 

Construída pela fundadora do município a Capela do Bom Jesus da Cana Verde, hoje Igreja do Bom Jesus dos Perdões é um marco da arquitetura barroca no Cone Leste Paulista

 Emancipado em 1959, este frondoso município paulista mantém impecável devoção e com uma população extremamente cristã exerce o afeto e o carinho com os turistas e romeiros de forma absolutamente humana e primaz. 

Parabéns a população de Bom Jesus dos Perdões, tenho a certeza de que esta aprazível cidade obterá cada vez melhores índices de desenvolvimento e qualidade de vida a sua população.

Sala das Sessões, em 27/5/2003

a) PAULO NEME
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